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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO, ATRAVÉS DA 
SE CR ET ARI A MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, DO OUTRO LADO, A SENHORA 
SILVIA LETÍCIA RODRIGUES VELOZ° DE 
SÃ, NA FORMA ABAIXO. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, localizada na Av. 
Tarquinio Lopes, 1140, Centro, Pinheiro - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 15.757.477/0001-93, 
neste ato representada pelo Secretário Municipal, o Senhor Elizeu Rodrigues Furtado, portador 
do CPF n°. 651.739.883-04, Rg n°. 000101 192498-3, a seguir denominada LOCATÁRIA e a 
Sra. SILVIA LETÍCIA RODRIGUES VELOZO DE SÁ, portadora do R.G. n° 0135923720005 
SSP/MA e CPF de n° 008.836.043-10, neste ato denominado LOCADOR, RESOLVEM 
celebrar o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS NAO 
RESIDENCIAIS, tendo em vista o Processo Administrativo n° 7.153/2023, submetendo as 
partes às disposições constantes no art. 24, inciso X, da Lei n° 8.666/93, e suas alterações, sob 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a Locação de imóvel, situado na Rua Odilon 
Soares, n° 1570, centro. Pinheiro - ,MA. para funcionamento do Conselho Tutelar de 
interesse da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência do presente contrato de locação é de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado até 60 (sessenta) meses, observadas, em tudo, as 
disposições dos artigos 24, inciso X e 57 da Lei 8.666/93. 

2.2 - Permanecendo o Locatário no imóvel após a data fixada como termo da vigência do 
Contrato, presumir-se-á prorrogada a locação por tempo indeterminado, nas condições ajustadas 
- conforme disciplina o art. 56 da Lei 8.245, de 18/10/1991 - considerar-se-ão, entretanto, 
devidos os alugueres até a data da entrega do imóvel ou da notificação do LOCADOR para o 
recebimento, independente da existência de outras pendências, desde que esteja eretivamente 
desocupado o imóvel. 

2.3 - Qualquer tolerância do LOCADOR, de seu procurador ou preposto, não se entenderá como 
renovação ou modificação de qualquer clausula deste contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, VALOR E DA COBRANÇA DE 
ALUGUEL ii r, 
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3.1 - O valor global do presente Contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a serem pagos em 
12 (doze) parcelas mensais de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), cujo pagamento o 
LOCATÁRIO se compromete a trazer até o décimo dia do mês subsequente ao mês vencido. 

3.2 - O aluguel será cobrado pelo LOCADOR (A), mediante a apresentação da respectiva fatura 
ou recibo, junto com uma solicitação de pagamento, elaborados com observância da Legislação 
em vigor, e pago até o 6° (sexto) dia útil do mês subsequente ao vencido, creditado em conta 
corrente indicada pelo LOCADOR (A), através de Ordem Bancária. 

3.3 - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, cuja apuração 
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100/365) 

EM =I xN x VP, onde: 
1= índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor das parcelas em atraso. 

3.4 - O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente do Contratado, junto ao Banco do 

Brasil, agência n° 0566-5, e conta n° 22353-0. 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO 

4.1 - O presente Contrato pod,efá, por acordo entre as partes, ser reajustado anualmente, na 
forma do art. 28 da Lei n° 9.069/95, ficando pactuado que as partes utilizarão, para tal fim, o 
valor encontrado pela variação nominal do índice de variação do IGPM/FGV, aplicando-se, no 
que couber, o princípio de Livre negociação, obedecidos os limites legais e em conformidade 
com a Lei n° 8.245/1991, preservando-se, sempre, o valor compatível com o de mercado, 
conforme exige o inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - DO FISCAL DO CONTRATO 

5.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pelo 

LOCATÁRIO, na forma estabelecida no Decreto Municipal n° 007/2017 de 02 de janeiro de 

2017. 

CLAUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO IMÓVEL 

6.1 - O LOCATÁRIO reconhece receber o imóvel, objeto do presente contrato, no estado 
especificado no LAUDO DE AVALIAÇÃO anexo, ficando à custa do LOCATÁRIO, os 
reparos e obras que venha a necessitar o imóvel, mantendo-se em perfeito estado de 
conservação, obrigando-se a restituí-lo nas mesmas condições que o recebeu, salvo as 
deteriorações decorrentes do seu uso normal, de acordo com as determinações do art.23, inciso 
III, da Lei n°8.245, de 18 de outubro de 1991 . 
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6.2 - A restituição do imóvel poderá ocorrer, entretanto, mediante o pagamento pela 
OCUPANTE dos valores apontados no LAUDO DE AVALIAÇÃO como necessários para 
reforma do imóvel. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE 

7.1 - É de responsabilidade do LOCATÁRIO, o pagamento das despesas relativas ao consumo 
de luz, d'água e esgoto, utilização de serviços telefônicos, taxa de lixo, bem como quaisquer 
outros da mesma natureza assim determinados pelo Poder Público, que vierem a incidir sobre o 
imóvel, bem como o IPTU, referentes á utilização do mesmo. 

7.2 - É de inteira e exclusiva responsabilidade do LOCATÁRIO, o pagamento das despesas 
relativas aos tributos e emolumentos que não se enquadrem no que dispõe a Cláusula anterior, e 
que incidirem ou vierem a incidir sobre o imóvel objeto do presente contrato de locação. 

7.3 - É também de responsabilidade do LOCATÁRIO o encargo de reformar o imóvel em caso 
de danos ao mesmo quando de sua entrega ao LOCADOR. 

CLAUSULA OITAVA - DAS BENFEITORIAS E DA CONSERVAÇÃO 

8.1 - As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do 
direito de retenção. 

8.2 - As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis, caso haja prévia concordância do 
LOCADOR. Caso não haja concordância na indenização, poder‘ser levantadas pelo 
LOCATARIO, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do 
imóvel. 

8.3 - Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATAR10 venham causar algum dano 
ao imóvel, durante o período de, locação, esse dano deve ser sanado às expensas do 
LOCA FÁRIO. 

CLAUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas com o pagamento do aluguel mensal e demais encargos correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 020900 — FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.243.0423.2734.000 — MANUTENÇÃO DO CONSELHO 
TUTELAR; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA. 

CLAUSULA DECIMA - DA VISTORIA DO IMÓVEL 

10.1 - AO LOCADOR é reservado o direito de vistoriar o imóvel objeto do presente contrato de 
locação quando achar conveniente, desde que faça em horário compatível com o funcionamento 
do órgão ocupante, podendo trazê-lo, no todo ou em parte, ressalvadas as dependências que as 
circunstancias no momento as tornem privativas, ou as que pela natureza das atividades nelas 
desenvolvidas, recomendam acesso reservado a determinados servidores. ii 
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10.2 - Para fiel disposto no caput desta cláusula, o titular do órgão ocupante do imóvel objeto do 
presente instrumento ou quem for por este designado, acompanhará o LOCADOR ou quem for 
por este designado, acompanhará o LOCADOR ou quem for por este designado no exercício 
desse direito. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1 - Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR reaver o 
imóvel alugado (art. 4° da Lei n°. 8.245/91), exceto no caso do atraso no pagamento de 03 (três) 
mensalidades consecutivas. 

11.2 - Ao LOCATÁRIO reserva-se o direito de, no interesse do serviço público ou em 
decorrência de motivos supervenientes, rescindir o presente contrato, sem qualquer ônus, 
mediante aviso prévio de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1 - Este contrato será publicado em extrato, no Diário Oficial do Estado, correndo as 
despesas por conta do LOCATÁRIO, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis após sua assinatura. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - Uca eleito o Foro desta cidade de Pinheiro/MA, com renúnciarçmessa de qualquer 
outro, pOr mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E, por estarem assim justas, acertadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes por seus representantes legais, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas que também os 
subscrevem. 

Pinheiro - MA, 30 de agoscl de 2023. 

do 
Secretári Municipal de Assi ncia e'lYesenvolvimento Social 

L catária 

Eá )  I  }Cá- 
SI LETIcIA ROOR/IGUES VELOZO E SÁ 

RG: 0135923720005 SSP/MA 
CPF: 008.836.043-10 

Locadora 

TESTEMUNHAS: 

Nome: j{ TI CPF:  6í2 - 'O 602 3-07 

Nome: CPF:  tg). 3 
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ANO XLVII N° 184 SÃO LUIS, QUARTA - FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 42 PÁGINAS 

SUMÁRIO 

ACORDOS 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente de Recursos 
Naturais e Outro õ  ole 42 

ADITIVOS 
Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano 

Ambiente, CNPJ n." 37. 1 15.375/0001-07.OBJETO: estabelecer a 
cooperação entre o ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
NATURAIS - SEMA e o FUNBIO, na implementação das atividades 
do Projeto Áreas Marinhas e Costeiras Protegidas- GEE-Mar, no que 
se refere à aquisição de bens e contratação de serviços e obras, para 
a criação, implantação e consolidação de Unidades de Conservação 

e Outros .  . .   01 Estaduais contempladas pelo Projeto GEF-Mar.VIGÊNCIA: da data 
ATAS 

de sua publicação ate o dia 26 de setembro de 2024. DATA DE AS-
Secretaria de Estado da Saúde e Outras   09 

SINATURA: 27.09.2023. BASE LEGAL: Lei Federal n'' 10.683, de 
ATO 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão  13 
2003„ Lei Federal n° 13.019/2014, Lei Federal ir 13,204/2015. Lei 

"NVISOS Federal n°9.985, de 18 de julho de 2000. Lei Federal n" 13.019/2014, 

ri Secretaria de Estado de Administração Penitenciária e Outms  13 
COMUNICAÇÕES 

Decreto Federal no 6.101/ 2007, Decreto Federal 8.726/2016. ASSI-
NATURAS: PEDRO CARVALHO CHAGAS, Secretário de Esta-

Secretaria de Estado da Infraestrutura e Outras 19 do do Meio Ambiente e Recursos Naturais; ROSA MARIA LEMOS 

CONTRATOS DE SÁ, Secretaria-Gerab, RITA DE CASSIA GUIMARAES MES-

Secretaria de Estado de Governo e Outros 21 QUITA, Secretária Nacional de Biodiversidade, Florestas e Direitos 

CONVOCAÇÕES Animais. São Luis, 28 de setembro de 2023. PEDRO CARVALHO 

Itacoara Agropecuária Ltda e Outras  31 
DECISÕES 

CHAGAS Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Natu-
rais Assinado Eletronicamente. 

Secretaria dc Estado de Administração Penitenciária c Outras 33 
ERRATA ADITIVOS 

Prefeitura Municipal de Morros - MA 37
ESTATUTOS SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E 

Instittuto Ellos e Outros 37 DESENVOLVIMENTO URBANO 
NOTAS DE EMPENHO 

Secretaria de Estdao da Fazenda 18 EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 
TERMO DE APOSTILAMENTO 007/2022 - SECID. Referente ao Processo n." 144594/2023 - PAR-

Secretaria de Estdao da Fazenda  • 18 TES: Estado do Maranhão, através da SECRETARIA DE ESTADO 
TERMO DE CESSÃO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO/SECID, 

Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano .... 39 inscrita no CNPJ tf 10.829.387/0001-47 c a empresa QUA LITECI I 
TERMO DE COOPERAÇÃO ENGENHARIA LTDA, Inscrita no CNPJ n°. 69.388.361/0001-53.. 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão  40 
DO OBJETO: A prorrogação de prazo contratual prevista na Cláusu-fNERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

• Secretaria de Estado da Saúde  40 la Nona do contrato, de modo a acrescentar ao prazo contratual mais 

TERMOS DE RATIFICAÇÃO 12 (doze) meses de vigência com início cm 23/0972023 e término em 

Secretaria de Estado de Governo e Outro 40 23/09/2024. DATA DA ASSINATURA: 18/09/2023. kALOR GLO-
TERMOS DE RENOVAÇÃO BAL: Por ocasião da Renovação, o valor do contrato para o novo pe-

Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA 41 ríodo de vigência contratual é de RS 50.654.883,52 (cinquenta milhões 
seiscentos e cinquenta e quatro mil oitocentos e oitenta e três reais c 
cinquenta e dois centavos). - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 

Assinado de forma digital por 
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA 

12101; AÇÃO 3282; FUNÇÃO 15; PROGRAMA 0586; FONTE 

FIALHO COELHO 1.5.00; NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51; FORO: Comarca de 
São Luis/MA. BASE LEGAL: Artigo 57, inciso II da Lei n°8.666/1993. 
SIGNATÁRIO: Joslene Silva Rodrigues, Secretaria de Estado das Ci-
dades e Desenvolvimento Urbano/SECID, pela CONTRATANTE e 

ACORDO 
Flávio Henrique Silva Campos, pela CONTRATADA. 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 

E RECURSOS NATURAIS 003/2022 - SECID. Referente ao Processo n." 144627/2023 - PAR-
TES: Estado do Maranhão, através da SECRETARIA DE ESTADO 

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N" DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO/SECID, 

40/2023-MMA. Processo SEMA-SIGEP n.° 2203016557. PAR- inscrita no CNPJ n" 0.829.387/0001-47 e a empresa QUALITECH 
TES: o Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado do Meio ENGENHARIA LTDA, Inscrita no CNPJ n°. 69.388.361/0001-53. 
Ambiente de Recursos Naturais - Sema, CNPJ n.° 05.023.045/0001- DO OBJETO: A prorrogação de prazo contratual prevista na Cláusu-
03, e o Fundo Brasileiro para a 131odiversidade - Funbio, CNPJ n.° la Nona do contrato, de modo a acrescentar ao prazo contratual mais 
03.537.443/0001-04, com a interveniência do Ministério do Meio 12 (doze) meses de vigência com início em 14/09.'2023 c término 
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EXTRATO DO CONTRATO N" 125/2023-PMP - REF.: Processo 
uiO 7.813/2023; PREGÃO PRESENCIAL n°028/2023 SRP - PARTES: 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO (MA), por intermédio de sua SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS e a empresa MMP FPS - LOCACÕES, SERVICOS 
E COMÉRCIO LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DOS POVOADOS 
PÓLOS DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO- MA, COMPREENDEN-
DO A SUPERVISÃO E O GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS, 
O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, EQUI-
PAMENTOS E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS E ADEQUA-
DOS Á SUA REALIZAÇÃO - VALOR GLOBAL: R$ 1 .804.552,37 
(uni milhão, oitocentos e quatro mil, quinhentos e cinquenta e dois 
reais e trinta e sete centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: OR-
GÃO: 02 — PODER EXECUTIVO; Unidade Orçamentária: 020500 
— SEC, MUNICIPAL DE INFRA. URB. E HAB.; Funcional progra-
mática: 15.782.0348.1796.0000 — CONST., RECUP., E AMP. DE ES-
TRADAS VICINAIS, Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00- Obras e 
Instalações - PRAZO DE VIGÊNCIA: Inicio: 31/08/2023: Término: 
31/06/2024- BASE LEGAL: com fundamento na Lei n" 10.520/2002, 

n ua Lei n." 8.666/1993 e no Decreto n°3.555/2000 — SIGNATÁRIOS: 
Sra. Patricia Helena Ramos da Costa Oliveira — Secretária Munici-
pal de Administração, Planejamento e Finanças, de Pinheiro/MA pela 
CONTRATANTE e RAFAEL FARIAS DAMASCENO, pela CON-
TRATADA. Pinheiro (MA), 31 de agosto de 2023. Patrícia Helena 
Ramos da Costa Oliveira - Secretária Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 126/2023-PMP - REF.: Proces-
so n°7.153/2023; DISPENSA N" 006/2023 - PARTES: MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL e a Sra. SILVIA 
LETÍCIA RODRIGUES VELOZO DE SÁ - OBJETO: Locação de 
imóvel para funcionamento do CONSELHO TUTELAR - VALOR 
GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) - DOTAÇAO ORÇAMEN-
TÁRIA: ÓRGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO; UNIDADE ORÇA-
MENTÁRIA: 020900 — FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; FUNCIONAL PROGRAMÁ-
TICA: 08.243.0423.2734.000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO 
TUTELAR; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.36.00 — OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. PRAZO DE VI-
JÊNCIA: Início: 30/08/2023; Término: 30/08/2024 - BASE LEGAL: 

artigos 24, inciso X e 57 da Lei 8.666/93 — SIGNATÁRIOS: Elizeu 
Rodrigues Furtado — Secretário Municipal de Assistência e Desen-
volvimento Social, LOCATÁRIO e SILVIA LETÍCIA RODRIGUES 
VELOZO DE SÁ, LOCADORA. Pinheiro (MA), 30 de agosto de 
2023. Elizeu Rodrigues Furtado - Secretário Municipal de Assistên-
cia e Desenvolvimento Social. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 127/2023-PMP - REF.: Pro-
cesso n" 7.302/2023; PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2023 SRP 
- PARTES: MUNICÍPIO DE PINHEIRO (MA), por intermédio 
de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa AG 
DA CRUZ COMÉRCIO - OBJETO: fornecimento de gases medi-
cinais em favor da Secretaria Municipal de saúde do município de 
Pinheiro-MA, em cumprimento à Lei 8666/93, Lei de Licitações, 
tais como avisos de licitação, editais, extratos de contratos e outros 
congêneres - VALOR GLOBAL: R$ 332.974,00 (trezentos e trinta 
e dois mil, novecentos e setenta e quatro reais) - DOTAÇAO OR-
ÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO, Unidade 
Orçamentária: 022300 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Fun-
cional programática: 10.302.0318.2434.0000 — MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
SAÚDE — MÉDIA E ALTA COMLEXIDADE, Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.00 —Material de Consumo - PRAZO DE VIGÊNCIA: Início: 

12/09/2023; Término: 31/12/2023 - BASE LEGAL: com fundamento na 
Lei n° 10.520/2002, na Lei n." 8.666/1993 e no Decreto n°3.555/2000 — 
SIGNATÁRIOS: Sr. Frederico Araújo Lobato — Secretário Municipal de 
Saúde e Saneamento de Pinheiro/MA pela CONTRATANTE c Antonia 
Geovanda da Cruz, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 12 de setem-
bro de 2023. Frederico Araújo Lobato - Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 128/2023/PMP - REF.: Processo 
n° 4.965/2023 - Oriundo da Adesão a Ata de Registro de Preços n". 
030/2022-SRP de 14 de fevereiro de 2023. REFERÊNCIA: PE N" 
030/2022/SRP-CPL/PMSII, processo n". 122/2022, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Santa Helena (MA) - PARTES O MUNICÍ-
PIO DE PINHEIRO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE e a empresa JOSE A M SOARES. OBJETO: forneci-
mento de insumos e materiais médicos hospitalares, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Pinheiro-
-MA - VALOR GLOBAL: R$ 326.364,70 (trezentos e vinte e seis mil. 
trezentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos) - DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO, Uni-
dade Orçamentária: 022300 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Funcional programática: 10.122.0315.2450.0000— MANUTENÇÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS, Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo. PRAZO DE VIGÊNCIA: Ini-
cio: 13/09/2023; Término: 31/12/2023 - BASE LEGAL Lei IV 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e Lei n°8.078, de 1990— SIGNATÁRIOS: 
Frederico Araújo Lobato— Secretário Municipal de Saúde pela CON-
TRATANTE c José Atanagildo Mello Soares, pela CONTRATADA. 
Pinheiro (MA), 13 de setembro de 2023. Frederico Araújo Lobato - 
Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 131/2023-PMP - REF.: Processo 
n°7.817/2023; PREGÃO PRESENCIAL n" 028/2023 SRP - PARTES: 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO (MA), por intermédio de sua SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS e a empresa RD EMPREENDIMENTOS LTDA. OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE ES-
TRADAS VICINAIS DOS POVOADOS PÓLOS DO MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO- MA, COMPREENDENDO A SUPERVISÃO E O 
GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS, O FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E DEMAIS IN-
SUMOS NECESSÁRIOS E ADEQUADOS À SUA REALIZAÇÃO 
- VALOR GLOBAL: R$ 7.610.722,30 (sete milhões, seiscentos c dez 
mil, setecentos e vinte e dois reais c trinta centavos) - DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO; Unida-
de Orçamentária; 020500 — SEC. MUNICIPAL DE INFRA. URB. E 
HAB.; Funcional programática: 15.782.0348.1796.0000 — CONST„ 
RECUP., E AMP. DE ESTRADAS VICINAIS, Natureza da Despesa: 
4.4.90.51.00 — Obras e Instalações - PRAZO DE VIGÊNCIA: Ini-
cio: 08/09/2023; Término: 08/07/2023 - BASE LEGAL: com funda-
mento na Lei n" 10.520/2002, na Lei n.° 8.666/1993 c no Decreto ri" 
3.555/2000 — SIGNATÁRIOS: Sra. Patricia Helena Ramos da Costa 
Oliveira — Secretária Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, de Pinheiro/MA pela CONTRATANTE c Leonardo Olivei-
ra Pinheiro Costa, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 08 de se-
tembro de 2023. Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira - Secretária 
Municipal de Administração, Platiejamento e Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 132/2023-PM - REF.: Proceso 
n" 7.882/2023; PREGÃO PRESENCIAL n° 028/2023 SRP - PAR-
TES: MUNICÍPIO DE PINHEIRO (MA), por intermédio de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANE-
JAMENTO E FINANÇAS e a empresa MMP EPS - LOCACOES. 
SERVICOS E COMERCIO LTDA. OBJETO.: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGEM IARIA 
PARA RECUPERAÇÃO DE. ESTRADAS VICINAIS DOS PO-
VOADOS PÓLOS DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO- MA, COM-


